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LEI Nº 13.089, DE 12 DE JANEIRO DE 2015
Institui o Estatuto da Metrópole, altera a Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, e dá outras providências.
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei, denominada Estatuto da Metrópole, estabelece diretrizes gerais para o planejamento, a gestão e a execução das funções públicas de interesse comum em regiões metropolitanas e em aglomerações urbanas instituídas pelos Estados, normas gerais sobre o plano de desenvolvimento urbano integrado e outros instrumentos de governança interfederativa, e critérios para o apoio da União a ações que envolvam governança interfederativa no campo do desenvolvimento urbano, com base nos incisos XX do art. 21, IX do art. 23 e I do art. 24, no § 3º do art. 25 e no art. 182 da Constituição Federal. 

§ 1º Além das regiões metropolitanas e das aglomerações urbanas, as disposições desta Lei aplicam-se, no que couber: 

I - às microrregiões instituídas pelos Estados com fundamento em funções públicas de interesse comum com características predominantemente urbanas; 

II - (VETADO). 

III - às unidades regionais de saneamento básico definidas pela Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007. (Inciso acrescido pela Lei nº 14.026, de 15/7/2020)
§ 2º Na aplicação das disposições desta Lei, serão observadas as normas gerais de direito urbanístico estabelecidas na Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001 (Estatuto da Cidade). (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.683, de 19/6/2018)
Art. 2º Para os efeitos desta Lei, consideram-se: 

I - aglomeração urbana: unidade territorial urbana constituída pelo agrupamento de 2 (dois) ou mais Municípios limítrofes, caracterizada por complementaridade funcional e integração das dinâmicas geográficas, ambientais, políticas e socioeconômicas; 

II - função pública de interesse comum: política pública ou ação nela inserida cuja realização por parte de um Município, isoladamente, seja inviável ou cause impacto em Municípios limítrofes; 

III - gestão plena: condição de região metropolitana ou de aglomeração urbana que possui: 

a)
formalização e delimitação mediante lei complementar estadual;

b)
estrutura de governança interfederativa própria, nos termos do art. 8º desta Lei; e

c)
plano de desenvolvimento urbano integrado aprovado mediante lei estadual;

IV - governança interfederativa: compartilhamento de responsabilidades e ações entre entes da Federação em termos de organização, planejamento e execução de funções públicas de interesse comum; 

V - metrópole: espaço urbano com continuidade territorial que, em razão de sua população e relevância política e socioeconômica, tem influência nacional ou sobre uma região que configure, no mínimo, a área de influência de uma capital regional, conforme os critérios adotados pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE; 

VI - plano de desenvolvimento urbano integrado: instrumento que estabelece, com base em processo permanente de planejamento, viabilização econômico-financeira e gestão, as diretrizes para o desenvolvimento territorial estratégico e os projetos estruturantes da região metropolitana e aglomeração urbana; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.683, de 19/6/2018)
VII - região metropolitana: unidade regional instituída pelos Estados, mediante lei complementar, constituída por agrupamento de Municípios limítrofes para integrar a organização, o planejamento e a execução de funções públicas de interesse comum; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.683, de 19/6/2018)
VIII - área metropolitana: representação da expansão contínua da malha urbana da metrópole, conurbada pela integração dos sistemas viários, abrangendo, especialmente, áreas habitacionais, de serviços e industriais com a presença de deslocamentos pendulares no território; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.683, de 19/6/2018)
IX - governança interfederativa das funções públicas de interesse comum: compartilhamento de responsabilidades e ações entre entes da Federação em termos de organização, planejamento e execução de funções públicas de interesse comum, mediante a execução de um sistema integrado e articulado de planejamento, de projetos, de estruturação financeira, de implantação, de operação e de gestão. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.683, de 19/6/2018)
Parágrafo único. Cabe ao colegiado da microrregião decidir sobre a adoção do Plano de Desenvolvimento Urbano ou quaisquer matérias de impacto. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 13.683, de 19/6/2018)
..............................................................................................................................................................................................................................................................................................................
LEI Nº 13.005, DE 25 DE JUNHO DE 2014

Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e dá outras providências. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º É aprovado o Plano Nacional de Educação - PNE, com vigência por 10 (dez) anos, a contar da publicação desta Lei, na forma do Anexo, com vistas ao cumprimento do disposto no art. 214 da Constituição Federal. 

Art. 2º São diretrizes do PNE: 

I - erradicação do analfabetismo;

II - universalização do atendimento escolar; 

.......................................................................................................................................................

ANEXO

METAS E ESTRATÉGIAS

Meta

.......................................................................................................................................................

Meta 7: fomentar a qualidade da educação básica em todas as

etapas e modalidades, com melhoria do fluxo escolar e da aprendizagem

de modo a atingir as seguintes médias nacionais para o Ideb:

IDEB 2015 2017 2019 2021

Anos iniciais do ensino

fundamental

5,2 5,5 5,7 6,0

Anos finais do ensino

fundamental

4,7 5,0 5,2 5,5

Ensino médio 4,3 4,7 5,0 5,2

Estratégias:

7.1) estabelecer e implantar, mediante pactuação interfederativa,

diretrizes pedagógicas para a educação básica e a base nacional

comum dos currículos, com direitos e objetivos de aprendizagem

e desenvolvimento dos (as) alunos (as) para cada ano do

ensino fundamental e médio, respeitada a diversidade regional, estadual

e local;

7.2) assegurar que:

a) no quinto ano de vigência deste PNE, pelo menos 70%

(setenta por cento) dos (as) alunos (as) do ensino fundamental e do

ensino médio tenham alcançado nível suficiente de aprendizado em

relação aos direitos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento

de seu ano de estudo, e 50% (cinquenta por cento), pelo menos, o

nível desejável;

b) no último ano de vigência deste PNE, todos os (as) estudantes

do ensino fundamental e do ensino médio tenham alcançado

nível suficiente de aprendizado em relação aos direitos e objetivos de

aprendizagem e desenvolvimento de seu ano de estudo, e 80% (oitenta

por cento), pelo menos, o nível desejável;

7.3) constituir, em colaboração entre a União, os Estados, o

Distrito Federal e os Municípios, um conjunto nacional de indicadores

de avaliação institucional com base no perfil do alunado e do

corpo de profissionais da educação, nas condições de infraestrutura

das escolas, nos recursos pedagógicos disponíveis, nas características

da gestão e em outras dimensões relevantes, considerando as especificidades

das modalidades de ensino;

7.4) induzir processo contínuo de autoavaliação das escolas

de educação básica, por meio da constituição de instrumentos de

avaliação que orientem as dimensões a serem fortalecidas, destacando-

se a elaboração de planejamento estratégico, a melhoria contínua

da qualidade educacional, a formação continuada dos (as) profissionais

da educação e o aprimoramento da gestão democrática;

7.5) formalizar e executar os planos de ações articuladas

dando cumprimento às metas de qualidade estabelecidas para a educação

básica pública e às estratégias de apoio técnico e financeiro

voltadas à melhoria da gestão educacional, à formação de professores

e professoras e profissionais de serviços e apoio escolares, à ampliação

e ao desenvolvimento de recursos pedagógicos e à melhoria e

expansão da infraestrutura física da rede escolar;

7.6) associar a prestação de assistência técnica financeira à

fixação de metas intermediárias, nos termos estabelecidos conforme

pactuação voluntária entre os entes, priorizando sistemas e redes de

ensino com Ideb abaixo da média nacional;

7.7) aprimorar continuamente os instrumentos de avaliação

da qualidade do ensino fundamental e médio, de forma a englobar o

ensino de ciências nos exames aplicados nos anos finais do ensino

fundamental, e incorporar o Exame Nacional do Ensino Médio, assegurada

a sua universalização, ao sistema de avaliação da educação

básica, bem como apoiar o uso dos resultados das avaliações nacionais

pelas escolas e redes de ensino para a melhoria de seus

processos e práticas pedagógicas;

7.8) desenvolver indicadores específicos de avaliação da qualidade

da educação especial, bem como da qualidade da educação

bilíngue para surdos;

7.9) orientar as políticas das redes e sistemas de ensino, de

forma a buscar atingir as metas do Ideb, diminuindo a diferença entre

as escolas com os menores índices e a média nacional, garantindo

equidade da aprendizagem e reduzindo pela metade, até o último ano

de vigência deste PNE, as diferenças entre as médias dos índices dos

Estados, inclusive do Distrito Federal, e dos Municípios;

7.10) fixar, acompanhar e divulgar bienalmente os resultados

pedagógicos dos indicadores do sistema nacional de avaliação da

educação básica e do Ideb, relativos às escolas, às redes públicas de

educação básica e aos sistemas de ensino da União, dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios, assegurando a contextualização

desses resultados, com relação a indicadores sociais relevantes, como

os de nível socioeconômico das famílias dos (as) alunos (as), e a

transparência e o acesso público às informações técnicas de concepção

e operação do sistema de avaliação;

7.11) melhorar o desempenho dos alunos da educação básica

nas avaliações da aprendizagem no Programa Internacional de Avaliação

de Estudantes - PISA, tomado como instrumento externo de

referência, internacionalmente reconhecido, de acordo com as seguintes

projeções:

PISA 2015 2018 2021

Média dos resultados em matemática,

leitura e ciências

438 455 473

7.12) incentivar o desenvolvimento, selecionar, certificar e

divulgar tecnologias educacionais para a educação infantil, o ensino

fundamental e o ensino médio e incentivar práticas pedagógicas inovadoras

que assegurem a melhoria do fluxo escolar e a aprendizagem,

assegurada a diversidade de métodos e propostas pedagógicas, com

preferência para softwares livres e recursos educacionais abertos,

bem como o acompanhamento dos resultados nos sistemas de ensino

em que forem aplicadas;

7.13) garantir transporte gratuito para todos (as) os (as) estudantes

da educação do campo na faixa etária da educação escolar

obrigatória, mediante renovação e padronização integral da frota de

veículos, de acordo com especificações definidas pelo Instituto Nacional

de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - INMETRO, e financiamento

compartilhado, com participação da União proporcional às

necessidades dos entes federados, visando a reduzir a evasão escolar e

o tempo médio de deslocamento a partir de cada situação local;

7.14) desenvolver pesquisas de modelos alternativos de atendimento

escolar para a população do campo que considerem as especificidades

locais e as boas práticas nacionais e internacionais;

7.15) universalizar, até o quinto ano de vigência deste PNE,

o acesso à rede mundial de computadores em banda larga de alta

velocidade e triplicar, até o final da década, a relação computador/

aluno (a) nas escolas da rede pública de educação básica, promovendo

a utilização pedagógica das tecnologias da informação e da

comunicação;

7.16) apoiar técnica e financeiramente a gestão escolar mediante

transferência direta de recursos financeiros à escola, garantindo

a participação da comunidade escolar no planejamento e na aplicação

dos recursos, visando à ampliação da transparência e ao efetivo desenvolvimento

da gestão democrática;

7.17) ampliar programas e aprofundar ações de atendimento

ao (à) aluno (a), em todas as etapas da educação básica, por meio de

programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação

e assistência à saúde;

7.18) assegurar a todas as escolas públicas de educação básica

o acesso a energia elétrica, abastecimento de água tratada, esgotamento

sanitário e manejo dos resíduos sólidos, garantir o acesso

dos alunos a espaços para a prática esportiva, a bens culturais e

artísticos e a equipamentos e laboratórios de ciências e, em cada

edifício escolar, garantir a acessibilidade às pessoas com deficiência;

7.19) institucionalizar e manter, em regime de colaboração,

programa nacional de reestruturação e aquisição de equipamentos

para escolas públicas, visando à equalização regional das oportunidades

educacionais;

7.20) prover equipamentos e recursos tecnológicos digitais

para a utilização pedagógica no ambiente escolar a todas as escolas

públicas da educação básica, criando, inclusive, mecanismos para

implementação das condições necessárias para a universalização das

bibliotecas nas instituições educacionais, com acesso a redes digitais

de computadores, inclusive a internet;

7.21) a União, em regime de colaboração com os entes

federados subnacionais, estabelecerá, no prazo de 2 (dois) anos contados

da publicação desta Lei, parâmetros mínimos de qualidade dos

serviços da educação básica, a serem utilizados como referência para

infraestrutura das escolas, recursos pedagógicos, entre outros insumos

relevantes, bem como instrumento para adoção de medidas para a

melhoria da qualidade do ensino;

7.22) informatizar integralmente a gestão das escolas públicas

e das secretarias de educação dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios, bem como manter programa nacional de formação inicial

e continuada para o pessoal técnico das secretarias de educação;

7.23) garantir políticas de combate à violência na escola,

inclusive pelo desenvolvimento de ações destinadas à capacitação de

educadores para detecção dos sinais de suas causas, como a violência

doméstica e sexual, favorecendo a adoção das providências adequadas

para promover a construção da cultura de paz e um ambiente escolar

dotado de segurança para a comunidade;

7.24) implementar políticas de inclusão e permanência na escola

para adolescentes e jovens que se encontram em regime de liberdade

assistida e em situação de rua, assegurando os princípios da Lei no

8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente;

7.25) garantir nos currículos escolares conteúdos sobre a

história e as culturas afro-brasileira e indígenas e implementar ações

educacionais, nos termos das Leis nos 10.639, de 9 de janeiro de 2003,

e 11.645, de 10 de março de 2008, assegurando-se a implementação

das respectivas diretrizes curriculares nacionais, por meio de ações

colaborativas com fóruns de educação para a diversidade étnicoracial,

conselhos escolares, equipes pedagógicas e a sociedade civil;

7.26) consolidar a educação escolar no campo de populações

tradicionais, de populações itinerantes e de comunidades indígenas e

quilombolas, respeitando a articulação entre os ambientes escolares e

comunitários e garantindo: o desenvolvimento sustentável e preservação

da identidade cultural; a participação da comunidade na definição

do modelo de organização pedagógica e de gestão das instituições,

consideradas as práticas socioculturais e as formas particulares

de organização do tempo; a oferta bilíngue na educação

infantil e nos anos iniciais do ensino fundamental, em língua materna

das comunidades indígenas e em língua portuguesa; a reestruturação

e a aquisição de equipamentos; a oferta de programa para a formação

inicial e continuada de profissionais da educação; e o atendimento em

educação especial;

7.27) desenvolver currículos e propostas pedagógicas específicas

para educação escolar para as escolas do campo e para as

comunidades indígenas e quilombolas, incluindo os conteúdos culturais

correspondentes às respectivas comunidades e considerando o

fortalecimento das práticas socioculturais e da língua materna de cada

comunidade indígena, produzindo e disponibilizando materiais didáticos

específicos, inclusive para os (as) alunos (as) com deficiência;

7.28) mobilizar as famílias e setores da sociedade civil, articulando

a educação formal com experiências de educação popular e

cidadã, com os propósitos de que a educação seja assumida como

responsabilidade de todos e de ampliar o controle social sobre o

cumprimento das políticas públicas educacionais;

7.29) promover a articulação dos programas da área da educação,

de âmbito local e nacional, com os de outras áreas, como

saúde, trabalho e emprego, assistência social, esporte e cultura, possibilitando

a criação de rede de apoio integral às famílias, como

condição para a melhoria da qualidade educacional;

7.30) universalizar, mediante articulação entre os órgãos responsáveis

pelas áreas da saúde e da educação, o atendimento aos (às)

estudantes da rede escolar pública de educação básica por meio de

ações de prevenção, promoção e atenção à saúde;

7.31) estabelecer ações efetivas especificamente voltadas para

a promoção, prevenção, atenção e atendimento à saúde e à integridade

física, mental e emocional dos (das) profissionais da educação,

como condição para a melhoria da qualidade educacional;

7.32) fortalecer, com a colaboração técnica e financeira da

União, em articulação com o sistema nacional de avaliação, os sistemas

estaduais de avaliação da educação básica, com participação,

por adesão, das redes municipais de ensino, para orientar as políticas

públicas e as práticas pedagógicas, com o fornecimento das informações

às escolas e à sociedade;

7.33) promover, com especial ênfase, em consonância com

as diretrizes do Plano Nacional do Livro e da Leitura, a formação de

leitores e leitoras e a capacitação de professores e professoras, bibliotecários

e bibliotecárias e agentes da comunidade para atuar como

mediadores e mediadoras da leitura, de acordo com a especificidade

das diferentes etapas do desenvolvimento e da aprendizagem;

7.34) instituir, em articulação com os Estados, os Municípios

e o Distrito Federal, programa nacional de formação de professores e

professoras e de alunos e alunas para promover e consolidar política

de preservação da memória nacional;

7.35) promover a regulação da oferta da educação básica

pela iniciativa privada, de forma a garantir a qualidade e o cumprimento

da função social da educação;

7.36) estabelecer políticas de estímulo às escolas que melhorarem

o desempenho no Ideb, de modo a valorizar o mérito do

corpo docente, da direção e da comunidade escolar.

Meta 8: elevar a escolaridade média da população de 18

(dezoito) a 29 (vinte e nove) anos, de modo a alcançar, no mínimo,

12 (doze) anos de estudo no último ano de vigência deste Plano, para

as populações do campo, da região de menor escolaridade no País e

dos 25% (vinte e cinco por cento) mais pobres, e igualar a escolaridade

média entre negros e não negros declarados à Fundação

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.

Estratégias:

8.1) institucionalizar programas e desenvolver tecnologias

para correção de fluxo, para acompanhamento pedagógico individualizado

e para recuperação e progressão parcial, bem como priorizar

estudantes com rendimento escolar defasado, considerando as

especificidades dos segmentos populacionais considerados;

8.2) implementar programas de educação de jovens e adultos

para os segmentos populacionais considerados, que estejam fora da

escola e com defasagem idade-série, associados a outras estratégias

que garantam a continuidade da escolarização, após a alfabetização

inicial;

8.3) garantir acesso gratuito a exames de certificação da

conclusão dos ensinos fundamental e médio;

8.4) expandir a oferta gratuita de educação profissional técnica

por parte das entidades privadas de serviço social e de formação

profissional vinculadas ao sistema sindical, de forma concomitante ao

ensino ofertado na rede escolar pública, para os segmentos populacionais

considerados;

8.5) promover, em parceria com as áreas de saúde e assistência

social, o acompanhamento e o monitoramento do acesso à

escola específicos para os segmentos populacionais considerados,

identificar motivos de absenteísmo e colaborar com os Estados, o

Distrito Federal e os Municípios para a garantia de frequência e apoio

à aprendizagem, de maneira a estimular a ampliação do atendimento

desses (as) estudantes na rede pública regular de ensino;

8.6) promover busca ativa de jovens fora da escola pertencentes

aos segmentos populacionais considerados, em parceria

com as áreas de assistência social, saúde e proteção à juventude.

Meta 9: elevar a taxa de alfabetização da população com 15

(quinze) anos ou mais para 93,5% (noventa e três inteiros e cinco

décimos por cento) até 2015 e, até o final da vigência deste PNE,

erradicar o analfabetismo absoluto e reduzir em 50% (cinquenta por

cento) a taxa de analfabetismo funcional.

Estratégias:

9.1) assegurar a oferta gratuita da educação de jovens e

adultos a todos os que não tiveram acesso à educação básica na idade

própria;

9.2) realizar diagnóstico dos jovens e adultos com ensino

fundamental e médio incompletos, para identificar a demanda ativa

por vagas na educação de jovens e adultos;

9.3) implementar ações de alfabetização de jovens e adultos

com garantia de continuidade da escolarização básica;

9.4) criar benefício adicional no programa nacional de transferência

de renda para jovens e adultos que frequentarem cursos de

alfabetização;

9.5) realizar chamadas públicas regulares para educação de

jovens e adultos, promovendo-se busca ativa em regime de colaboração

entre entes federados e em parceria com organizações da

sociedade civil;

9.6) realizar avaliação, por meio de exames específicos, que

permita aferir o grau de alfabetização de jovens e adultos com mais

de 15 (quinze) anos de idade;

9.7) executar ações de atendimento ao (à) estudante da educação

de jovens e adultos por meio de programas suplementares de

transporte, alimentação e saúde, inclusive atendimento oftalmológico e

fornecimento gratuito de óculos, em articulação com a área da saúde;

9.8) assegurar a oferta de educação de jovens e adultos, nas

etapas de ensino fundamental e médio, às pessoas privadas de liberdade

em todos os estabelecimentos penais, assegurando-se formação

específica dos professores e das professoras e implementação

de diretrizes nacionais em regime de colaboração;

9.9) apoiar técnica e financeiramente projetos inovadores na

educação de jovens e adultos que visem ao desenvolvimento de modelos

adequados às necessidades específicas desses (as) alunos (as);

9.10) estabelecer mecanismos e incentivos que integrem os

segmentos empregadores, públicos e privados, e os sistemas de ensino,

para promover a compatibilização da jornada de trabalho dos

empregados e das empregadas com a oferta das ações de alfabetização

e de educação de jovens e adultos;

9.11) implementar programas de capacitação tecnológica da

população jovem e adulta, direcionados para os segmentos com baixos

níveis de escolarização formal e para os (as) alunos (as) com

deficiência, articulando os sistemas de ensino, a Rede Federal de

Educação Profissional, Científica e Tecnológica, as universidades, as

cooperativas e as associações, por meio de ações de extensão desenvolvidas

em centros vocacionais tecnológicos, com tecnologias

assistivas que favoreçam a efetiva inclusão social e produtiva dessa

população;

9.12) considerar, nas políticas públicas de jovens e adultos,

as necessidades dos idosos, com vistas à promoção de políticas de

erradicação do analfabetismo, ao acesso a tecnologias educacionais e

atividades recreativas, culturais e esportivas, à implementação de programas

de valorização e compartilhamento dos conhecimentos e experiência

dos idosos e à inclusão dos temas do envelhecimento e da

velhice nas escolas.

Meta 10: oferecer, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento)

das matrículas de educação de jovens e adultos, nos ensinos fundamental

e médio, na forma integrada à educação profissional.

Estratégias:

10.1) manter programa nacional de educação de jovens e adultos

voltado à conclusão do ensino fundamental e à formação profissional

inicial, de forma a estimular a conclusão da educação básica;

10.2) expandir as matrículas na educação de jovens e adultos,

de modo a articular a formação inicial e continuada de trabalhadores

com a educação profissional, objetivando a elevação do

nível de escolaridade do trabalhador e da trabalhadora;

10.3) fomentar a integração da educação de jovens e adultos

com a educação profissional, em cursos planejados, de acordo com as

características do público da educação de jovens e adultos e considerando

as especificidades das populações itinerantes e do campo e

das comunidades indígenas e quilombolas, inclusive na modalidade

de educação a distância;

10.4) ampliar as oportunidades profissionais dos jovens e adultos

com deficiência e baixo nível de escolaridade, por meio do acesso à

educação de jovens e adultos articulada à educação profissional;

10.5) implantar programa nacional de reestruturação e aquisição

de equipamentos voltados à expansão e à melhoria da rede

física de escolas públicas que atuam na educação de jovens e adultos

integrada à educação profissional, garantindo acessibilidade à pessoa

com deficiência;

10.6) estimular a diversificação curricular da educação de

jovens e adultos, articulando a formação básica e a preparação para o

mundo do trabalho e estabelecendo inter-relações entre teoria e prática,

nos eixos da ciência, do trabalho, da tecnologia e da cultura e

cidadania, de forma a organizar o tempo e o espaço pedagógicos

adequados às características desses alunos e alunas;

10.7) fomentar a produção de material didático, o desenvolvimento

de currículos e metodologias específicas, os instrumentos

de avaliação, o acesso a equipamentos e laboratórios e a formação

continuada de docentes das redes públicas que atuam na educação de

jovens e adultos articulada à educação profissional;

10.8) fomentar a oferta pública de formação inicial e continuada

para trabalhadores e trabalhadoras articulada à educação de

jovens e adultos, em regime de colaboração e com apoio de entidades

privadas de formação profissional vinculadas ao sistema sindical e de

entidades sem fins lucrativos de atendimento à pessoa com deficiência,

com atuação exclusiva na modalidade;

10.9) institucionalizar programa nacional de assistência ao

estudante, compreendendo ações de assistência social, financeira e de

apoio psicopedagógico que contribuam para garantir o acesso, a permanência,

a aprendizagem e a conclusão com êxito da educação de

jovens e adultos articulada à educação profissional;

10.10) orientar a expansão da oferta de educação de jovens e

adultos articulada à educação profissional, de modo a atender às

pessoas privadas de liberdade nos estabelecimentos penais, assegurando-

se formação específica dos professores e das professoras e

implementação de diretrizes nacionais em regime de colaboração;

10.11) implementar mecanismos de reconhecimento de saberes

dos jovens e adultos trabalhadores, a serem considerados na

articulação curricular dos cursos de formação inicial e continuada e

dos cursos técnicos de nível médio.

Meta 11: triplicar as matrículas da educação profissional técnica

de nível médio, assegurando a qualidade da oferta e pelo menos

50% (cinquenta por cento) da expansão no segmento público.

Estratégias:

11.1) expandir as matrículas de educação profissional técnica

de nível médio na Rede Federal de Educação Profissional, Científica

e Tecnológica, levando em consideração a responsabilidade dos Institutos

na ordenação territorial, sua vinculação com arranjos produtivos,

sociais e culturais locais e regionais, bem como a interiorização

da educação profissional;

11.2) fomentar a expansão da oferta de educação profissional

técnica de nível médio nas redes públicas estaduais de ensino;

11.3) fomentar a expansão da oferta de educação profissional

técnica de nível médio na modalidade de educação a distância, com a

finalidade de ampliar a oferta e democratizar o acesso à educação

profissional pública e gratuita, assegurado padrão de qualidade;

11.4) estimular a expansão do estágio na educação profissional

técnica de nível médio e do ensino médio regular, preservandose

seu caráter pedagógico integrado ao itinerário formativo do aluno,

visando à formação de qualificações próprias da atividade profissional,

à contextualização curricular e ao desenvolvimento da juventude;

11.5) ampliar a oferta de programas de reconhecimento de

saberes para fins de certificação profissional em nível técnico;

11.6) ampliar a oferta de matrículas gratuitas de educação

profissional técnica de nível médio pelas entidades privadas de formação

profissional vinculadas ao sistema sindical e entidades sem

fins lucrativos de atendimento à pessoa com deficiência, com atuação

exclusiva na modalidade;

11.7) expandir a oferta de financiamento estudantil à educação

profissional técnica de nível médio oferecida em instituições

privadas de educação superior;

11.8) institucionalizar sistema de avaliação da qualidade da

educação profissional técnica de nível médio das redes escolares

públicas e privadas;

11.9) expandir o atendimento do ensino médio gratuito integrado

à formação profissional para as populações do campo e para

as comunidades indígenas e quilombolas, de acordo com os seus

interesses e necessidades;

11.10) expandir a oferta de educação profissional técnica de

nível médio para as pessoas com deficiência, transtornos globais do

desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação;

11.11) elevar gradualmente a taxa de conclusão média dos

cursos técnicos de nível médio na Rede Federal de Educação Profissional,

Científica e Tecnológica para 90% (noventa por cento) e

elevar, nos cursos presenciais, a relação de alunos (as) por professor

para 20 (vinte);

11.12) elevar gradualmente o investimento em programas de

assistência estudantil e mecanismos de mobilidade acadêmica, visando

a garantir as condições necessárias à permanência dos (as)

estudantes e à conclusão dos cursos técnicos de nível médio;

11.13) reduzir as desigualdades étnico-raciais e regionais no

acesso e permanência na educação profissional técnica de nível médio,

inclusive mediante a adoção de políticas afirmativas, na forma da lei;

11.14) estruturar sistema nacional de informação profissional,

articulando a oferta de formação das instituições especializadas

em educação profissional aos dados do mercado de trabalho e a

consultas promovidas em entidades empresariais e de trabalhadores.

Meta 12: elevar a taxa bruta de matrícula na educação superior

para 50% (cinquenta por cento) e a taxa líquida para 33%

(trinta e três por cento) da população de 18 (dezoito) a 24 (vinte e

quatro) anos, assegurada a qualidade da oferta e expansão para, pelo

menos, 40% (quarenta por cento) das novas matrículas, no segmento

público.

Estratégias:

12.1) otimizar a capacidade instalada da estrutura física e de

recursos humanos das instituições públicas de educação superior, mediante

ações planejadas e coordenadas, de forma a ampliar e interiorizar

o acesso à graduação;

12.2) ampliar a oferta de vagas, por meio da expansão e

interiorização da rede federal de educação superior, da Rede Federal

de Educação Profissional, Científica e Tecnológica e do sistema Universidade

Aberta do Brasil, considerando a densidade populacional, a

oferta de vagas públicas em relação à população na idade de referência

e observadas as características regionais das micro e mesorregiões

definidas pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, uniformizando a expansão no território nacional;

12.3) elevar gradualmente a taxa de conclusão média dos

cursos de graduação presenciais nas universidades públicas para 90%

(noventa por cento), ofertar, no mínimo, um terço das vagas em

cursos noturnos e elevar a relação de estudantes por professor (a) para

18 (dezoito), mediante estratégias de aproveitamento de créditos e

inovações acadêmicas que valorizem a aquisição de competências de

nível superior;

12.4) fomentar a oferta de educação superior pública e gratuita

prioritariamente para a formação de professores e professoras

para a educação básica, sobretudo nas áreas de ciências e matemática,

bem como para atender ao défice de profissionais em áreas específicas;

12.5) ampliar as políticas de inclusão e de assistência estudantil

dirigidas aos (às) estudantes de instituições públicas, bolsistas

de instituições privadas de educação superior e beneficiários do Fundo

de Financiamento Estudantil - FIES, de que trata a Lei no 10.260,

de 12 de julho de 2001, na educação superior, de modo a reduzir as

desigualdades étnico-raciais e ampliar as taxas de acesso e permanência

na educação superior de estudantes egressos da escola pública,

afrodescendentes e indígenas e de estudantes com deficiência, transtornos

globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação,

de forma a apoiar seu sucesso acadêmico;

12.6) expandir o financiamento estudantil por meio do Fundo

de Financiamento Estudantil - FIES, de que trata a Lei no 10.260, de

12 de julho de 2001, com a constituição de fundo garantidor do

financiamento, de forma a dispensar progressivamente a exigência de

fiador;

12.7) assegurar, no mínimo, 10% (dez por cento) do total de

créditos curriculares exigidos para a graduação em programas e projetos

de extensão universitária, orientando sua ação, prioritariamente,

para áreas de grande pertinência social;

12.8) ampliar a oferta de estágio como parte da formação na

educação superior;

12.9) ampliar a participação proporcional de grupos historicamente

desfavorecidos na educação superior, inclusive mediante a

adoção de políticas afirmativas, na forma da lei;

12.10) assegurar condições de acessibilidade nas instituições

de educação superior, na forma da legislação;

12.11) fomentar estudos e pesquisas que analisem a necessidade

de articulação entre formação, currículo, pesquisa e mundo do

trabalho, considerando as necessidades econômicas, sociais e culturais

do País;

12.12) consolidar e ampliar programas e ações de incentivo à

mobilidade estudantil e docente em cursos de graduação e pós-graduação,

em âmbito nacional e internacional, tendo em vista o enriquecimento

da formação de nível superior;

12.13) expandir atendimento específico a populações do

campo e comunidades indígenas e quilombolas, em relação a acesso,

permanência, conclusão e formação de profissionais para atuação

nessas populações;

12.14) mapear a demanda e fomentar a oferta de formação

de pessoal de nível superior, destacadamente a que se refere à formação

nas áreas de ciências e matemática, considerando as necessidades

do desenvolvimento do País, a inovação tecnológica e a

melhoria da qualidade da educação básica;

12.15) institucionalizar programa de composição de acervo

digital de referências bibliográficas e audiovisuais para os cursos de

graduação, assegurada a acessibilidade às pessoas com deficiência;

12.16) consolidar processos seletivos nacionais e regionais

para acesso à educação superior como forma de superar exames

vestibulares isolados;

12.17) estimular mecanismos para ocupar as vagas ociosas

em cada período letivo na educação superior pública;

12.18) estimular a expansão e reestruturação das instituições

de educação superior estaduais e municipais cujo ensino seja gratuito,

por meio de apoio técnico e financeiro do Governo Federal, mediante

termo de adesão a programa de reestruturação, na forma de regulamento,

que considere a sua contribuição para a ampliação de vagas,

a capacidade fiscal e as necessidades dos sistemas de ensino dos entes

mantenedores na oferta e qualidade da educação básica;

12.19) reestruturar com ênfase na melhoria de prazos e qualidade

da decisão, no prazo de 2 (dois) anos, os procedimentos adotados

na área de avaliação, regulação e supervisão, em relação aos

processos de autorização de cursos e instituições, de reconhecimento

ou renovação de reconhecimento de cursos superiores e de credenciamento

ou recredenciamento de instituições, no âmbito do sistema

federal de ensino;

12.20) ampliar, no âmbito do Fundo de Financiamento ao

Estudante do Ensino Superior - FIES, de que trata a Lei no 10.260, de

12 de julho de 2001, e do Programa Universidade para Todos -

PROUNI, de que trata a Lei no 11.096, de 13 de janeiro de 2005, os

benefícios destinados à concessão de financiamento a estudantes regularmente

matriculados em cursos superiores presenciais ou a distância,

com avaliação positiva, de acordo com regulamentação própria,

nos processos conduzidos pelo Ministério da Educação;

12.21) fortalecer as redes físicas de laboratórios multifuncionais

das IES e ICTs nas áreas estratégicas definidas pela política e

estratégias nacionais de ciência, tecnologia e inovação.

Meta 13: elevar a qualidade da educação superior e ampliar

a proporção de mestres e doutores do corpo docente em efetivo

exercício no conjunto do sistema de educação superior para 75%

(setenta e cinco por cento), sendo, do total, no mínimo, 35% (trinta e

cinco por cento) doutores.

Estratégias:

13.1) aperfeiçoar o Sistema Nacional de Avaliação da Educação

Superior - SINAES, de que trata a Lei no 10.861, de 14 de abril

de 2004, fortalecendo as ações de avaliação, regulação e supervisão;

13.2) ampliar a cobertura do Exame Nacional de Desempenho

de Estudantes - ENADE, de modo a ampliar o quantitativo de

estudantes e de áreas avaliadas no que diz respeito à aprendizagem

resultante da graduação;

13.3) induzir processo contínuo de autoavaliação das instituições

de educação superior, fortalecendo a participação das comissões

próprias de avaliação, bem como a aplicação de instrumentos

de avaliação que orientem as dimensões a serem fortalecidas, destacando-

se a qualificação e a dedicação do corpo docente;

13.4) promover a melhoria da qualidade dos cursos de pedagogia

e licenciaturas, por meio da aplicação de instrumento próprio

de avaliação aprovado pela Comissão Nacional de Avaliação da Educação

Superior - CONAES, integrando-os às demandas e necessidades

das redes de educação básica, de modo a permitir aos graduandos

a aquisição das qualificações necessárias a conduzir o processo

pedagógico de seus futuros alunos (as), combinando formação

geral e específica com a prática didática, além da educação para as

relações étnico-raciais, a diversidade e as necessidades das pessoas

com deficiência;

13.5) elevar o padrão de qualidade das universidades, direcionando

sua atividade, de modo que realizem, efetivamente, pesquisa

institucionalizada, articulada a programas de pós-graduação

stricto sensu;

13.6) substituir o Exame Nacional de Desempenho de Estudantes

- ENADE aplicado ao final do primeiro ano do curso de

graduação pelo Exame Nacional do Ensino Médio - ENEM, a fim de

apurar o valor agregado dos cursos de graduação;

13.7) fomentar a formação de consórcios entre instituições

públicas de educação superior, com vistas a potencializar a atuação

regional, inclusive por meio de plano de desenvolvimento institucional

integrado, assegurando maior visibilidade nacional e internacional

às atividades de ensino, pesquisa e extensão;

13.8) elevar gradualmente a taxa de conclusão média dos

cursos de graduação presenciais nas universidades públicas, de modo

a atingir 90% (noventa por cento) e, nas instituições privadas, 75%

(setenta e cinco por cento), em 2020, e fomentar a melhoria dos

resultados de aprendizagem, de modo que, em 5 (cinco) anos, pelo

menos 60% (sessenta por cento) dos estudantes apresentem desempenho

positivo igual ou superior a 60% (sessenta por cento) no

Exame Nacional de Desempenho de Estudantes - ENADE e, no

último ano de vigência, pelo menos 75% (setenta e cinco por cento)

dos estudantes obtenham desempenho positivo igual ou superior a

75% (setenta e cinco por cento) nesse exame, em cada área de

formação profissional;

13.9) promover a formação inicial e continuada dos (as)

profissionais técnico-administrativos da educação superior.

Meta 14: elevar gradualmente o número de matrículas na

pós-graduação stricto sensu, de modo a atingir a titulação anual de

60.000 (sessenta mil) mestres e 25.000 (vinte e cinco mil) doutores.
..............................................................................................................................................................................................................................................................................................................

LEI Nº 12.608, DE 10 DE ABRIL DE 2012

Institui a Política Nacional de Proteção e Defesa Civil - PNPDEC; dispõe sobre o Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil - SINPDEC e o Conselho Nacional de Proteção e Defesa Civil - CONPDEC; autoriza a criação de sistema de informações e monitoramento de desastres; altera as Leis nºs 12.340, de 1º de dezembro de 2010, 10.257, de 10 de julho de 2001, 6.766, de 19 de dezembro de 1979, 8.239, de 4 de outubro de 1991, e 9.394, de 20 de dezembro de 1996; e dá outras providências. 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Esta Lei institui a Política Nacional de Proteção e Defesa Civil - PNPDEC, dispõe sobre o Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil - SINPDEC e o Conselho Nacional de Proteção e Defesa Civil - CONPDEC, autoriza a criação de sistema de informações e monitoramento de desastres e dá outras providências. 

Parágrafo único. As definições técnicas para aplicação desta Lei serão estabelecidas em ato do Poder Executivo federal. 

Art. 2º É dever da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios adotar as medidas necessárias à redução dos riscos de desastre. 

§ 1º As medidas previstas no caput poderão ser adotadas com a colaboração de entidades públicas ou privadas e da sociedade em geral. 

§ 2º A incerteza quanto ao risco de desastre não constituirá óbice para a adoção das medidas preventivas e mitigadoras da situação de risco. 

.............................................................................................................................................................................................................................................................................................................

LEI Nº 13.709, DE 14 DE AGOSTO DE 2018

Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) (Ementa com redação dada pela Lei nº 13.853, de 8/7/2019) 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, por pessoa natural ou por pessoa jurídica de direito público ou privado, com o objetivo de proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural. 
Parágrafo único. As normas gerais contidas nesta Lei são de interesse nacional e devem ser observadas pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 13.853, de 8/7/2019)
Art. 2º A disciplina da proteção de dados pessoais tem como fundamentos: 

I - o respeito à privacidade; 

II - a autodeterminação informativa; 

III - a liberdade de expressão, de informação, de comunicação e de opinião; 

IV - a inviolabilidade da intimidade, da honra e da imagem; 

V - o desenvolvimento econômico e tecnológico e a inovação; 

VI - a livre iniciativa, a livre concorrência e a defesa do consumidor; e 

VII - os direitos humanos, o livre desenvolvimento da personalidade, a dignidade e o exercício da cidadania pelas pessoas naturais. 

.............................................................................................................................................................................................................................................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 167, DE 24 DE ABRIL DE 2019

Dispõe sobre a Empresa Simples de Crédito (ESC) e altera a Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998 (Lei de Lavagem de Dinheiro), a Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, e a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 (Lei do Simples Nacional), para regulamentar a ESC e instituir o Inova Simples. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 

Art. 1º A Empresa Simples de Crédito (ESC), de âmbito municipal ou distrital, com atuação exclusivamente no Município de sua sede e em Municípios limítrofes, ou, quando for o caso, no Distrito Federal e em Municípios limítrofes, destina-se à realização de operações de empréstimo, de financiamento e de desconto de títulos de crédito, exclusivamente com recursos próprios, tendo como contrapartes microempreendedores individuais, microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 (Lei do Simples Nacional). 

Art. 2º A ESC deve adotar a forma de empresa individual de responsabilidade limitada (Eireli), empresário individual ou sociedade limitada constituída exclusivamente por pessoas naturais e terá por objeto social exclusivo as atividades enumeradas no art. 1º desta Lei Complementar. 

§ 1º O nome empresarial de que trata o caput deste artigo conterá a expressão "Empresa Simples de Crédito", e não poderá constar dele, ou de qualquer texto de divulgação de suas atividades, a expressão "banco" ou outra expressão identificadora de instituição autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil. 

§ 2º O capital inicial da ESC e os posteriores aumentos de capital deverão ser realizados integralmente em moeda corrente. 

.............................................................................................................................................................................................................................................................................................................

LEI Nº 7.998, DE 11 DE JANEIRO DE 1990
Regula o Programa do Seguro-Desemprego, o Abono Salarial, institui o Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

.......................................................................................................................................................

Gestão

Art. 18. É instituído o Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - CODEFAT, composto por representação de trabalhadores, empregadores e órgãos e entidades governamentais, na forma estabelecida pelo Poder Executivo. (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 31/8/2001) 
I - 3 (três) representantes dos trabalhadores; 

II - 3 (três) representantes dos empregadores; 

III - 1 (um) representante do Ministério do Trabalho; 

IV - 1 (um) representante do Ministério da Previdência e Assistência Social; 
V - 1 (um) representante do BNDES. 

§ 1º (Revogado pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 31/8/2001)
§ 2º (Revogado pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 31/8/2001)

 HYPERLINK "http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque="

§ 3º Os representantes dos trabalhadores serão indicados pelas centrais sindicais e confederações de trabalhadores; e os representantes dos empregadores, pelas respectivas confederações. 

§ 4º Compete ao Ministro do Trabalho a nomeação dos membros do CODEFAT. 

§ 5º (Revogado pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 31/8/2001)

 HYPERLINK "http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque="

§ 6º Pela atividade exercida no CODEFAT seus membros não serão remunerados. 

Art. 19. Compete ao CODEFAT gerir o FAT e deliberar sobre as seguintes matérias: 

I - (VETADO) 

II - aprovar e acompanhar a execução do Plano de Trabalho Anual do Programa do Seguro-Desemprego e do abono salarial e os respectivos orçamentos; 

III - deliberar sobre a prestação de conta e os relatórios de execução orçamentária e financeira do FAT; 

IV - elaborar a proposta orçamentária do FAT, bem como suas alterações; 

V - propor o aperfeiçoamento da legislação relativa ao seguro-desemprego e ao abono salarial e regulamentar os dispositivos desta Lei no âmbito de sua competência; 

VI - decidir sobre sua própria organização, elaborando seu regimento interno; 

VII - analisar relatórios do agente aplicador quanto à forma, prazo e natureza dos investimentos realizados; 

VIII - fiscalizar a administração do fundo, podendo solicitar informações sobre contratos celebrados ou em vias de celebração e quaisquer outros atos; 

IX - definir indexadores sucedâneos no caso de extinção ou alteração daqueles referidos nesta Lei; 

X - baixar instruções necessárias à devolução de parcelas do benefício do seguro-desemprego, indevidamente recebidas; 

XI - propor alteração das alíquotas referentes às contribuições a que alude o art. 239 da Constituição Federal, com vistas a assegurar a viabilidade econômico-financeira do FAT; 

XII - (VETADO); 

XIII - (VETADO); 

XIV - fixar prazos para processamento e envio ao trabalhador da requisição do benefício do seguro-desemprego, em função das possibilidades técnicas existentes, estabelecendo-se como objetivo o prazo de 30 (trinta) dias; 

XV - (VETADO); 

XVI - (VETADO); 

XVII - deliberar sobre outros assuntos de interesses do FAT.

Art. 19-A. O Codefat poderá priorizar projetos das entidades integrantes do Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (Sinase) desde que:

I - o ente federado de vinculação da entidade que solicita o recurso possua o respectivo Plano de Atendimento Socioeducativo aprovado;

II - as entidades governamentais e não governamentais integrantes do Sinase que solicitem recursos tenham se submetido à avaliação nacional do atendimento socioeducativo. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.594 de 18/1/2012, publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após a publicação)
Art. 20. A Secretaria-Executiva do Conselho Deliberativo será exercida pelo Ministério do Trabalho, e a ela caberão as tarefas técnico-administrativas relativas ao seguro-desemprego e abono salarial. 
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